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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque. 

Apelante: Maria  do  Socorro  Figueiredo  de  Melo  –  Adv.  Jakeleudo  Alves
Barbosa (OAB-PB 11.464)

Apelado: Tim Celular S/A – Adv. Virgínia Cabral T. Borges (OAB-PB 18.961).

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA
DE  INEXISTÊNCIA  DE  RELAÇÃO  JURÍDICA  C/C
DANO  MORAL.  RESTRIÇÃO  DE  CRÉDIDO.
ALEGAÇÃO  DE  FATO  NEGATIVO.  SERVIÇO
TELEFÔNICO  NÃO  SOLICITADO.  NEGATIVAÇÃO
IRREGULAR  NO  CADASTRO  DE  INADIMPLENTES.
IMPROCEDÊNCIA. RECURSO. ÔNUS DA PROVA AO
RÉU.  NÃO  DEMONSTRAÇÃO.  ATO  ILÍCITO.
RESPONSABILIDADE  CIVIL  CARACTERIZADA.
DEVER DE INDENIZR. PROVIMENTO DO APELO.
Não tendo a empresa prestadora de serviço público
demonstrado cabalmente no conjunto probatório a
excludente  do  exercício  regular  do  direito  para
anotação  em  cadastro  de  restrição  de  crédito,
diante  das  provas  apresentadas  pela  parte
promovente,  que  demonstram  a  negligência  na
prestação do serviço, o ato ilícito, o nexo causal e
o dano sofrido, é devida a reparação civil.

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  presentes  autos  acima
identificados. 

Acordam  os  desembargadores  da  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, por unanimidade, em dar
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator.
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RELATÓRIO

Maria do Socorro Figueiredo de Melo interpôs apelação
contra TIM CELULAR S/A hostilizando sentença do Juízo de Direito da 3ª Vara
Mista  da  Comarca  de  Itaporanga  que,  nos  autos  da  Ação  Declaratória  de
Inexistência  de  Débito  c/c  Indenização  por  Dano  Moral,  manejada  pela
Recorrente  contra  a  Instituição  Financeira,  julgou  improcedente  o  pedido
inicial.

Do histórico dos autos, verifica-se que a Recorrente ajuizou
a demanda buscando o ressarcimento civil pela inclusão indevida do seu nome
em cadastro  de  devedor,  arguindo  que  nunca  teve  relação  jurídica  com a
solicitante da inclusão.

Na sentença (fls. 42/43v) o Magistrado, ao fundamento de
que a parte autora não se desincumbiu do ônus de provar o fato constitutivo
do seu direito, nos termos do art. 373 do CPC; as razões instrutórias do pedido
e  a  ausência  de  contundência  e  robustez  das  provas  não  demonstram  a
procedência das alegações, e que, conforme extrato contido na contestação, a
autora  realizou  contrato  com a  demandada,  empresa  de  telecomunicações,
julgou  improcedente  o  pedido,  revogando  a  antecipação  de  tutela
anteriormente concedida.

Nas razões recursais (fls. 46/51), a recorrente arguiu que a
apelada  se limitou  a  incluir,  no corpo da contestação,  tela  do seu  sistema
eletrônico constando o seu nome como suposta contratante, mas que referido
documento  não  tem  suporte  probatório  a  comprovar  contratação  de  linha
telefônica.

Pugnou pelo provimento do recurso para que fosse julgado
procedente o pedido inicial.

Contrarrazões oferecidas (fls. 55/60).

A Procuradoria de Justiça, com vista dos autos (fls. 76/78)
opinou  pelo  prosseguimento  do  recurso,  sem  manifestar-se  a  respeito  do
mérito.
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É o relatório.

VOTO

A Recorrente arguiu que não solicitou serviços telefônicos da
TIM  CELULAR  S/A,  o  que  constitui  típica  alegação  de  fato  negativo,  que
transfere para a parte Ré o ônus da prova do fato ensejador, ou seja, de que
houve contratação e uso dos seus produtos para justificar a negativação em
órgão de proteção ao crédito pela inadimplência, não se aplicando de forma
absoluta a regra do Art. 333, I, do CPC, atual Art. 373, I, do CPC/2015.

Verifica-se nos autos que a Autora/Apelante instruiu a inicial
com cópias de documentos pessoais e extrato de consulta SPC, no qual consta
a restrição de crédito alegada, negativada pela TIM CECULAR (fls. 13).

A  Empresa  de  Telefonia  não  juntou  aos  autos  qualquer
documento para comprovar a legalidade da restrição do crédito, como contrato
assinado, solicitação de produtos ou serviço por ela oferecido, tendo incluído
no  corpo  da  contestação  tela  de  sistema  eletrônico  indicando  o  nome  da
Autora/Recorrente como contrante de linha telefônica.

Referida informação serviu de base para o magistrado julgar
improcedente o pedido, todavia, como bem demonstrado pela Recorrente, a
tela de sistema eletrônico, por ser documento unilateral, não tem aptidão, por
si só, para comprovar a relação jurídica contratual.

A demonstração da existência de exercício regular do direito
para  negativação  do  nome  da  Apelante,  no  caso  concreto,  depende  da
existência de contrato de serviço de linha telefônica, o que não foi apresentado
no caso concreto.

A Apelante comprovou a restrição de crédito, enquanto que
a  TIM  CELULAR  S/A  não  provou  o  fato  negativo  alegado  pela  Recorrente,
relativo à solicitação e contratação de linha telefônica.

O  dano  moral  restou  caracterizado  pelo  constrangimento,
situação vexatória do Apelado, em decorrência da restrição ao crédito, sendo

Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque                                                                                  3



Apelação Cível nº. 0002008-80.2015.0211

devida a reparação civil por dano moral.

Com relação à fixação do “quantum” indenizatório, frise-se,
inicialmente, que o valor fixado a título de indenização por dano moral não
pode ser ínfimo ou abusivo, mas proporcional à dúplice função deste instituto
indenizatório,  reparação  do  dano,  buscando  minimizar  a  dor  da  vítima,  e
punição do ofensor, para que não volte a reincidir.

A  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça  vem
sedimentando o tema da mensuração de indenização por dano moral:

“a  indenização  deve  ser  fixada  em  termos
razoáveis,  não  se  justificando  que  a  reparação
enseje  enriquecimento  indevido,  com  manifestos
abusos  e  exageros,  devendo  o  arbitramento
operar-se  com moderação,  proporcionalmente  ao
grau  de  culpa,  ao  porte  financeiro  das  partes,
orientando-se o julgador pelos critérios sugeridos
pela doutrina e pela jurisprudência, valendo-se de
sua experiência e bom senso, atento à realidade da
vida  e  às  peculiaridades  de  cada  caso.”  (REsp
305566/Df; RECURSO ESPECIAL 2001/0022237-4.
Rel.  Min.  Sálvio  de  Figueiredo  Teixeira.  Quarta
turma. DJ 13.08.2001) 

Assim, diante da valoração das provas, da repercussão do
fato, da condição econômica da causadora do ato ilícito, inclusive pela função
pedagógica, entendo que o valor de R$ 5.000,00 configura a justa indenização
e não enseja enriquecimento sem causa.

Ante  o  exposto, conheço  da  apelação  e  dou-lhe
provimento para julgar procedente o pedido, condenando a Recorrida a
ressarcir o dano moral, que fixo no valor de R$ 5.000,00.

Condeno  a  Recorrida  ao  pagamento  das  custas
processuais  e  honorários  de  sucumbência,  que  arbitro  em 15% do
proveito auferido, nos termos do art. 85, §2º, do CPC/2015.
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É como voto.

Presidiu  a  sessão  a  Excelentíssima  Senhora
Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes. Participaram do julgamento
os  Excelentíssimos  Senhores  Desembargadores  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque  –  Relator,  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  Saulo
Henriques de Sá e Benevides. 

Presente à sessão a Excelentíssima Senhora Doutora Ana
Cândida Espínola, Promotora de Justiça convocada.

Sala  de  Sessões  da  Terceira  Câmara  Cível  do  Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 30 de maio de 2017.

               Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque
              R E L A T O R
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